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PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

 

 EMENTA: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 – PP – SRP -  PMLA  

 PROCESSO: 2700/2019 - CPL - PMLA 

REQUERENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO AJURU UF: PA 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD  

EXECUTOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL  

OBJETO: Registro de Preço que Objetiva a Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Material 

Permanente (Eletrodomestico, Móveis, Eletronico, Utensilios e Outros) para atender a necessidade da 

Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru e suas Secretarias. 

 

 

 

1.  PROCESSO: 

 

 

  O Sr. Ezequiel de Souza Pinheiro, brasileiro, união estável, servidor público inscrito no CPF nº 

034.135.832-04, portador do RG nº 7511435 – SSP/PA responsável pelo Controle Interno do Município de 

Limoeiro do Ajuru, nomeado nos termos do Decreto nº 028/2018-GP, declara, nos termos do §1º, do art. 11, da 

Resolução Nº. 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, que analisou o Processo n.º 2700/2019 CPL - PMLA, 

referente ao Pregão Presencial nº 020/2019, que tem por objeto Registro de Preço que Objetiva a Contratação 

de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Material Permanente (Eletrodomestico, Móveis, Eletronico, Utensilios e 

Outros) para atender a necessidade da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru e suas Secretarias, Com 

base nas regras insculpidas pela Lei n.º 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, pelo que declara, 

ainda, que o referido processo se encontra com os seguintes atos, conforme o check list abaixo: 

 

2.  COMPONENTES DO PROCESSO: 

 

1-  Solicitação da Secretaria de Municipal de Administração, para abertura do processo licitatório, 

juntamente com o Termo de Referencia, no dia 05/09/2019; 

2-      Preço de Referência, conforme consta na pesquisa de cotações de preços: V S DA S BRITO EIRELI, CNPJ 

nº 26.863.315/0001-56; R. S ELÉTRICA E REFRIGERAÇÃO, CNPJ nº 13.857.405/0001-92; BHR ENGENHARIA 

LTDA, CNPJ nº 08.793.954/0001-00; BC FRIO, CNPJ nº 19.437.908/0001-95; J VIANA VANZELER COMERCIO 

EIRELI, CNPJ nº 19.167.114/0001-10; consolidado através do Departamento de Compras e Négocios 

Administrativo, no dia 24/10/2019; 

3-   Comprovação da Existência de Dotação Orçamentária, através do Setor da Contabilidade no dia 

25/10/2019; 
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4- Autorização do Gestor Executivo Municipal no dia 25/10/2019, para abertura do procedimento 

licitatório, juntamente com declaração de adequação orçamentária; 

5- Autuação do Processo Administrativo, sob o nº 2700/2019, no dia 28/10/2019; 

6- Parecer Favorável da Assessoria Jurídica Municipal, quanto a possibilidade contratação e sobre a 

minuta do edital e seus anexos no dia 06/11/2019; 

7- Publicação em Imprensa Oficial (Diário Oficial da União, Diário Oficial do Estado e Jornal de Grande 

Circulação), do aviso de licitação no dia 12/11/2019, e mural da prefeitura no dia 12/11/2019; 

8- Abertura da Sessão Pública no dia 27/11/2019, atendendo ao prazo legal de no mínimo de 8 (oito) dias 

úteis; 

9- Fase de Julgamento, com apresentação da Proposta de Preço e Documentos de Habilitação Jurídica, 

Fiscal, Técnica e Financeira, conforme estabelecido em lei; 

10- Ata da sesão final, com data e hora conforme definida no instrumento legal; 

11- Empresas vencedoras  do certame: ABS CONSTRUÇÕES FABRICAÇÕES COMERCIO E SERVIÇOS E 

MANUTENÇÃO EIRELI, vencedora dos Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 13, 14, 16, 18, 35, 36, 37, 38, 40, 41, 42, 43, 

44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 53; ARIOSNALDO DA SILVA VITAL EIRELI, vencedora dos Itens 07, 08, 09, 10, 11, 

12,  15, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 29, 30, 31, 32, 33, 39, 51, 52, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 66, 67, 68, 70, 71, 

72, 73, 74, 75, 76, 77, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102, 10; 

12-  Os Itens 24, 25, 26, 27, 28, 34, 65, 69, 78, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112 e 113, foram 

considerados fracassados; 

13- Parecer de Conclusivo, elaborado pela assessoria jurídica, no dia 09/12/2019; 

14- Declaração das empresas vencedora, através do Termo de Adjudicação, emitido no dia 11/12/2019; 

15- Termo de homologação expedido pela Autoridade Competente, no dia 13/12/2019; 

16- Publicação do Termo de Homologação, indicando o resultado da licitação e publicação de aviso de 

Homologação no diário oficial, no dia 16/12/2019; 

3.  CONCLUSÃO 

O Controle Interno da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Ajuru, visando certificar e emitir o parecer 

do controle interno verificou – se a conformidade do Pregão Presencial – PP – SRP -  nº 020/2019 com as 

disposições da Lei nº 10.520/2002 Decreto nº 3.555/2000, Lei 8.666/1993, e Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Lei Estadual nº 084/2012 art. 64, 65 e 66 (Lei Orgânica do TCM-PA), e Lei Municipal nº 

081/2005, de 06 de Maio de 2005, e Resolução do TCM-PA, no exercício de suas obrigações, após análise do 

procedimento adotado dos autos do referido processo de Pregão Presencial, através do Chek List dos 

componentes do processo, acima apresentado.  
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Ante ao exposto, por fins apresentados ao controle interno, emite-se Parecer de conformidade dos atos, 

considerando que os mesmos se encontram: 

I. Habilitado, aos efeitos dos procedimentos legais exequíveis inerentes a realização do certame em vista 

dos dispositivos da Lei 8.666/1993, e Lei 10.520/2002; 

II. Revestido, das formalidades legais nas fases de habilitação, julgamento, publicidade, adjudicação e 

homologação; 

III. Apto, a gerar contratos e despesas para a municipalidade; 

É o Parecer, salvo melhor juízo. 

 

 

       Limoeiro do Ajuru/PA, 20 de Dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

Ezequiel de S. Pinheiro 
Coord. de Controle Interno 

Decreto nº 028/2018 
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